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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 239/2022/
SES REF.: Processo nº 99.241/2023/SES – PARTES: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ nº 02.973.240/0001-06, e a ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE EM 
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ nº 
07.177.475/0001-05; OBJETO: ADITIVAR o Contrato nº 239/2022/
SES, no que se refere a prorrogação do prazo visando a continuidade 
dos serviços de assistência à saúde pela CONTRATADA; VIGÊN-
CIA: 12 (doze) meses, a contar de 05/07/2023 com término previsto 
para 05/07/2024, conforme Cláusula Quinta do Contrato original, nos 
termos do Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.; VALOR: Permanecerão 
inalterados os valores contratados para a cobertura da despesa refe-
rente ao período da prorrogação, valor mensal de R$ 16.915,58 (de-
zesseis mil, novecentos e quinze reais e cinquenta e oito centavos); e 
global de R$ 202.986,96 (duzentos e dois mil, novecentos e oitenta e seis 
reais e noventa e seis centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e suas alterações, MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dis-
pensa de Licitação; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamen-
tária - 21901; Programa - 0596; Ação - 4908; Subação - 020759 (Serviços 
Ambulatoriais – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
São José de Ribamar); Fonte – 1.5.00.121000; Natureza de Despesa – 
33.90.39,50, conforme Nota de Empenho nº 2023NE005898; emitida 
em 05/07/2023; DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de 
julho de 2023; SIGNATÁRIOS: KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEI-
GA TROVÃO, cédula de identidade nº 00065468796-0 SSP/MA, CPF 
nº 926.177.193-91, Secretária Adjunta de Assistência à Saúde, pela Con-
tratante Sr. NADSON BARROS SILVA RG nº 046871972012-5 SSP/
MA e CPF nº 059.944.013-90, pela Contratada. São Luís (MA), 05 de 
julho de 2023. KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO 
Secretária Adjunta de Assistência à Saúde.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 245/2022/
SES; REF.: Processo nº 91537/2023/SES – PARTES: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ nº 02.973.240/0001-06, e QUALI-
TECH ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 69.388.361/0001-53; OBJE-
TO: prorrogação do prazo de vigência, por um período de 12 (doze) 
meses, visando a continuidade dos serviços executados pela empresa 
CONTRATADA; VIGÊNCIA: de 07/07/2023 com término previsto 
para 07/07/2024; VALOR GLOBAL: R$ 12.276.109,24 (doze mi-
lhões, duzentos e setenta e seis mil, cento e nove reais e vinte e quatro 
centavos); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 
e demais normas regulamentares pertinentes à espécie; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária - 21901; Programa - 
0596; Ação - 3128; Subação - 016150 (Manutenção – Unidades de 
Saúde do Estado), Fonte – 1.500.121.000; Natureza de Despesa - 
33.90.39.16, conforme Nota de Empenho nº 2023NE005973, emitida 
em 07/07/2023; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 07 de julho 
de 2023; SIGNATÁRIOS: HUGO LEONARDO ARAUJO FERRO, 
portador da cédula de identidade nº 14138482000-3 SSP/MA, ins-
crito no CPF sob o nº 013.724.843-10, Secretário Adjunto de Admi-
nistração, pela Contratante; e a Sra. TAIANE DOS SANTOS, cédula 
de identidade nº 4591220 SSP/PA,  CPF nº 002.616.522-81, e pelo 
Sr. FLAVIO HENRIQUE SILVA CAMPOS, RG nº 000112526099-5 
SSP/MA, CPF nº 977.285.868-15, pela Contratada. São Luís (MA), 
07 de julho de 2023. HUGO LEONARDO ARAUJO FERRO Secre-
tário Adjunto de Administração.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 216/2021/
SES REF.: Processo nº 97587/2023/SES – PARTES: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ nº 02.973.240/0001-06, e empresa 
SANTA CASA DE MISERICÓRIDA DE CURURUPU, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 06.128.938/0001-78; OBJETO: à prorrogação de pra-
zo de vigência, por 24 (vinte e quatro) meses, visando a continuidade 

na prestação dos serviços pela CONTRATADA; VIGÊNCIA: O Con-
trato fica prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 
08/07/2023, com término previsto para o dia 08/07/2025, nos termos 
do Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.; VALOR: Permanecerão inal-
terados os valores contratados para a cobertura da despesa referente 
ao período da prorrogação, sendo o valor total global estimado em 
R$ 21.644.949,60 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e quatro 
mil, novecentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos). O valor 
mensal permanecerá inalterado em R$ 901.872,90 (novecentos e um 
mil, oitocentos e setenta e dois reais e noventa centavos), ; DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária - 21901; Progra-
ma - 0596; Ação - 4908; Subação - 18361, Fonte – 1.5.00.121.000; 
1.6.00.301.000; Natureza de Despesa – 33.90.39.50, conforme No-
tas de Empenho nº 2022NE005974 e 2023NE005975, emitidas em 
07/07/2023 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93; 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 07 de julho de 2023; SIG-
NATÁRIOS: KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO, 
Secretária Adjunta de Assistência à Saúde, Cédula de Identidade nº 
00065468796-0 SSP/MA e CPF nº 926.177.193-91, pela Contratan-
te;, pela Contratante; Sr. ALCIDES TAVARES, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 022.161.833-34, portador da cédula de identidade nº 
071.187.052.019-7 SSP/MA, pela Contratada. São Luís (MA), 07 de 
julho de 2023. KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO 
Secretário de Estado da Saúde.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO - TJ/MA

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE FORNECIMENTO N° 0037/2023 – TJ/MA. CONTRATANTE: 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; 
CONTRATADA: DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
52.385/2022 – TJ/MA; DO OBJETO: OSOLICITA PRORROGAR, 
EM MAIS 10 (DEZ) DIAS, O PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 0037/2023-TJMA, RE-
FERENTE À “AQUISIÇÃO DE SERVIDORES DE REDE PARA O 
AMBIENTE DE VIRTUALIZAÇÃO EXISTENTE NAS COMAR-
CAS DE IMPERATRIZ, TIMON E CAXIAS; DA PRORROGA-
ÇÃO:  PELO PRESENTE TERMO ADITIVO, O PRAZO DE EN-
TREGA DO OBJETO FICA PRORROGADO POR MAIS 10 (DEZ) 
DIAS, A PARTIR DA DATA DE 24/05/2023; DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO DECORRE DE AUTO-
RIZAÇÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, CONFORME DECISÃO – GP N° 
45092023, E ENCONTRA AMPARO LEGAL NO ART. 57, § 1°, V, 
E ART. 65, II, ‘B’ DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993; DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: FICAM RATIFICADAS TO-
DAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. DATA 
DA ASSINATURA DO ADITIVO: 11/07/2023; ASSINATURAS: 
DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; JOR-
GE GENTIL SENA GOMES - REPRESENTANTE LEGAL.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0075/2022-TJMA, QUE EN-
TRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARA-
NHÃO E A EMPRESA PENHA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA Nº 004/2021-
TJMA, CONFORME ABAIXO TRANSCRITO: CLÁUSULA PRI-
MEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 1.1. O presente 
Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de 
VIGÊNCIA e EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços 
nº 0075/2022 – TJMA, firmado entre as partes em 18/07/2022, cujo 
objeto é a construção do Fórum da Comarca de Itinga do Maranhão/
MA. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 


